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DA 

' IRMANDADE 

DA 

SANTA E REAL CASA DA MISERICORDIA 
DA 

VILLA DE BARCELLOS. 

id BT 

CAPITULO | 

Da denominação, constituição e fins da irmandade 

Artigo 1.º À irmandade da Misericordia de Barcel- 
los, instituida cerca do anno de 1500, no reinado d'el- 
rei D. Manuel, continúa, sob a protecção da Santissima 
Virgem Mãe de Deus Senhora Nossa, a denominar-se 
da— Santa e Real Casa da Misericordia da villa de 
Barcellos,—e é constituida pelos irmãos actuaes e pelos 
Ífuturos que forem admittidos nos termos d'este com- 
promisso por que ella se ha-de reger. 

Art. 2.º Os fins d'esta irmandade são: 
1.º Administrar o seu Hospital e Asylo d'Invalidos, 

os bens e fundos que actualmente possue, e todos que 
legalmente lhe forem dados ou legados, applicando os 
seus rendimentos aos encargos a que destinados ou im- 
postos pela transmissão ou acquisição ; 

2.º Exercer a virtude christã da (;aru_huh, principal- 
mente em actos de beneficencia e obras de misericor- 
dia, socecorrendo àa humanidade indigente, enferma e 
desvalida ; 

3.º Promover a conservação e augmento do culto d1- 
vino na sua igreja.



CAPITULO II 

Dos irmãos e sua admissão 

Art. 3.º À irmandade compõe-se de um numero il- 
limitado de irmãos. 

Art. 4.º Haverá tres classes de irmãos: effectivos, 
honorarios e benemeritos. 

Art. 5,º Poderão ser admittidos irmãos effectivos os 
mdividuos'de ambos os sexos, concorrendo n'elles o se- 
guinte : 

1.º Ter boa conducta moral, civil e religiosa; 
2.º Possuir bens de fortuna, profissão ou emprego 

quo garanta sua decente sustentação. 
S unico. A's mulheres casadas e aos menores não 

emancipados será exigida auctorisação por escripto de 
seus respectivos mamdos paes ou tutores. 

Art. 6.º O interessado em ser admittido irmão effe- 
clivo assim o solicitará perante a mesa administrativa 
da irmandade em petição por elle assignada, ou sub- 
scripta a seu rogo, e reconhecida por tabellião, na qual 
declare seu nome, edade, filiação, naturalidade, resi- 
dencia, estado e profissão. 

Art. 7.º Os requerimentos para admissão de irmãos 
serão apresentados em mesa, pelo provedor ou por qual- 
quer mesario, e submettidos á discussão na sessão im- 
mediata á da sua apresentação, não podendo senão en- 
tão votar-se a respectiva proposta de admissão ou rejei- 
ção, que de modo nenhum ficará adiada para outra 
sessão. 

& 1.º São dias proprios para a apresentação dos re- 
querimentos todos aquelles, em que a mesa se reunir 
em sessão erdinaria ou extraordinaria. 

$ 2.º À admissão só poderá ter logar quando o pre- 
tendente obliver, em votação por escrutinio secreto, 
um numero de votos nunca inferior ás duas terças par- 
tes dos mesarios presentes. 



8 3.º No caso de rejeição, lançado accordão motivado 
do indeferimento proferido pela mesa no respectivo re- 
querimento, será entregue ao requerente, que dentro 
do praso improrogavel de 8 djas poderá interpor recurso 
para a assembléa geral da irmandade, apresentando à 
competente petição ao provedor que seguirá os termos 
do & 4.º do art. 18.º 

$4º A petição para admissão que fôr indeferida, só 
poderá repetir-se perante outra mesa, eleita na epocha 
ordinaria; e, no caso de novo indeferimento e subse- 
quente conhrmaç.to da assembléa geral, não poderá mais 
ser renovada. 

Art. 8.º Quando a mesa vote pela admissão do pre- 
tendente, designará no accordão o dia e hora em que 
o novo irmão deve comparecer na sala do despacho, para 
prestar em mesa juramento de fidelidade á irmandade 
e de obediencia a este compromisso, e conjunctamente 
com a mesma mesa assignar no livro respectivo o termo 
de admissão. 

$ 1.º O dia designado para o comparecimento do 
novo irmão não poderá exceder o praso de 30 dias a 
contar da data do accordão. 

$ 2.º Presente o novo irmão, lhe deferirá o provedor 
o juramento seguinte: — Jura servir fielmente esta ir- 
mandade na fórma do seu compromisso? — O irmão, 
pondo a mão direita nos Santos Evangelhos, dirá: — 
Assim o juro.— É em seguida se lavrará o termo de 
admissão, podendo ser um só para todos os 1rmãos ad- 
mittidos no mesmo dia. 

Art. 9.º Os irmãos admittidos pagarão immediata- 
mente 7$500 reis de esmola de entrada, e receberão o 
seu diploma e um exemplar d'este compromisso. 

Art. 10.º À mesa, ouvido o definitorio, poderá con- 
ceder diploma de irmão honorario ou benemerito, tanto 
à individuos já filiados na irmandade, como a outros de 
qualquer sexo ou condição, quando os considere dignos 
de tal distincção, por terem prestado á irmandade re- 
levantes serviços, ou beneficiado com donativos impor- 
tantes. : 

$ unico. Não será irmão honorario aquelle, que, uma



ou diversas vezes e em differentes parcellas, beneficiar 
a Santa Casa com donativo ou donativos de valor infe- 
rior a 508000 reis; nem tambem benemerito o que á 
mesma Santa- Casa fizer donativo ou donativos avalia- 
dos em menos de 100$000 reis. 

Art. 11.º AÀ inscripção dos irmãos será feita em li- 
vros especiaes, devidamente numerados e rubricados 
pelo provedor, e com termos de abertura e encerra- 
mento por elle assignados. 

$ unico. À qualidade de irmão só poderá provar-se 
pela inscripção feita n'esses livros. 

SAPITULO III 

Dos direitos e obrigações dos irmãos 

Art. 12.º Os irmãos têem os seguintes direitos: 
1.º Votarem e serem votados na eleição dos cargos 

da irmandade, estando seus nomes inscriptos no respe- 
clivo. caderno dos eleitores e elegiveis, não podendo, 
porém, ser considerados taes senão os do sexo mascu- 
lino e de maior edade ; 

2.º Fazerem parte da assembléa geral ; 
3.º Apresentarem á mesa por escripto e devidamente 

assignada qualquer proposta que fôr a bem dos interes- 
ses da Santa Casa; 

4.º Serem preferidos, em egualdade de cireumstan- 
cias, na nomeação de empregos feita pela mesa, com- 
tanto que tenham as habilitações necessarias; 

5.º Recorrerem das deliberações da mesa ou da as- 
sembléa geral ; 

6.º Retirarem-se da irmandade, fazendo-o constar 
por escripto á mesa ; 

7.º Serem tratados no hospital e admittidos no asylo, 
mediante as pensões que se estabeleçam nos respectivos 
regulamentos; ou gratuitamente, se tiverem decahido 
em estado de pobreza;



8.º Serem, por seu fallecimento na villa ou em Bar- 
cellinhos, conduzidos de sua casa mortuaria pela ir- 
mandade para a igreja ou cemiterio, onde forem depo- 
sitados e se lhes faça officios ou responsos de sepultura ; 
e egualmente suas mulheres ou viuvas, e filhos sujeitos 
ao poder paternal que estiverem em sua companhia; 

9.º Participarem dos suffragios geraes, que annual- 
mente no mez de novembro se fizerem pelas almas dos 
irmãos ; | 

10.º Terem cada um, sendo solteiros, 20 missas re- 
zadas por sua alma, e, sendo casados, só 10, e outras 10 
por alma de sua mulher, quando não haja passado a 
segundas nupcias. 

$ 1.º O que sahir da irmandade só poderá ser read- 
mittido passado um anno. 

2.º Não é permittida mais do que uma readmissão. 
$ 3.º Da deliberação da mesa, que indeferir o reque- 

rimento para readmissão, cabe recurso do mesmo modo 
que no caso do $ 3.º do art. 7.º 

S 4.º Os que forem admittidos a tratamento no hos- 
pital serão recebidos em quartos particulares. 

Art. 13.º E' obrigação de todo o irmão effectivo : 
1.º Executar as disposições d'este compromisso na 

parte que lhe competir ; 
2.º Satisfazer logo depois da sua admissão o paga- 

mento da quantia mencionada no art. 9.º; 
3.º Acompanhar, com a respectiva insignia, ao ce- 

miterio da villa ou de Barcellinhos, os irmãos falleci- 
dos e as mais pessoas a que se refere o n.º 8.º do art. 
antecedente ; 

4.º Comparecer a tomar parte nos actos do culto 
quando para isso o convide o provedor; 

5. Ácceitar gratuitamente e exercer com zelo os 
cargos para que regularmente fôr eleito, ou commissão 
para que seja nomeado. 

S$ 1.º Cessam as obrigações estabelecidas nos n.º 3.º, 
4.º e 5.º d'este art., no caso de impedimento justificado, 
ou havendo os motivos de escusa declarados por escri- 
pto á mesa: 

1.º Falta de residencia na villa ou em Barcellinhos ;



* Edade superior a 65 annos; 
3 * Molestia chronica que lmpo—.smlllte Ou grave- 

mente difficulte o exercicio das funeções do respectivo 
cargo ou commissão ; 

4.º O exercicio de funcções do mesmo cargo ou com- 
missão no biennio immediatamente anterior. 

& 2.º Nenhum irmão poderá receber paga ou grati- 
ficação pelos seus serviços, excepto pelos da profissão 
ou industria, que unicamente exercer para adquirir os 
meios de sua subsistencia. 

Art. 14.º Dos irmãos honorarios ou benemeritos ac- 
ceitam-se e não se exigem serviços. 

CAPITULO 1V 

Do governo da irmandade 

Art. 15.º À gerencia da irmandade compete á assem- 
bléa geral dos irmãos effectivos, á mesa administrativa 
e ao definitorio, na fórma que prescreve este compro- 
MiIsso. 

CAPITULO V 

Da assembléa geral 

Art. 16.º ÀA assembléa geral da irmandade é a reu- 
nião em sessão publica da maioria absoluta dos irmãos 
effectivos no goso dos seus direitos de votar, presidida 
pelo provedor ou por quem suas vezes fizer, servindo 
de secretario o da mesa, e na sua falta o vice-secreta- 
rio ou o irmão que a assembléa nomear. 

$ 1.º Poderá constituir-se e funceionar com a maio-



ria dos irmãos eleitores, que tiverem residencia ordina- 
ria na villa e em Barcellinhos. 

$ 2.º Para a sua convocação a mesa fará previamente, 
8 dias antes, annunciar por editaes, affixados á porta da 
igreja da Santa Casa e publicados n'um periodico da 
villa, o local, dia, hora e fim da reunião, e pelo toque 
do sino uma hora antes da designada para a sessão. 

Art. 17.º Não se reunindo numero sufficiente de ir- 
mãos para constituir a assembléa geral nos termos do 
art. antecedente e $ 1.º, mandará o presidente lavrar 
acta, em que se declare a cireumstancia de ter faltado 
a maioria dos irmãos precisa para funceionar legalmente, 
e será adiada para d'ahi a 8 dias a sua reunião. 

$ unico. N'esta segunda reunião, passada uma hora 
depois da declarada na convocação, considerar-se-á 
constituida a assembléa geral com qualquer numero de 
1rmãos presentes, nunca, porém, inferior a 30, e assim 
poderá funccionar regularmente, salvo o que vae dis- 
posto no $ 2.º do art. 64.º 

Art. 18.º AÀ assembléa geral terá sessões ordinarias 
e extraordinarias. 

$ 1.º Reunir-se-á em sessão ordinaria annualmente, 
no dia 1.º de setembro, para discutir e votar o parecer 
do definitorio sobre o relatorio e contas da gerencia do 
ultimo anno; — e biennalmente, no penultimo domingo 
de junho, para proceder á eleição da mesa e definitorio, 
podendo tomar quaesquer resoluções a bem da irman- 
dade. 

$ 2.º Reunir-se-á em sessões extraordinarias, quando 
a mesa julgue conveniente, ou quando seja requerido 
pela maioria do definitorio ou por 20 irmãos, e todas 
as vezes que seja necessario deliberar sobre objecto de 
grande interesse para a irmandade, ou de grave impor- 
tancia que dependa da sua approvação. 

$ 3.º À convocação, a requerimento do definitorio 
ou de irmãos, será feita no praso de 15 dias a contar 
da apresentação á mesa do mesmo requerimento, no 
qual se declarará o objecto que motiva a reunião. 

$ 4.º Egualmente a convocação, para tomar conhe- 
cimento dos recursos estabelecidos nas leis geraes, se
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fará dentro de 15 dias a contar da apresentação ao pro- 
vedor da competente petição. 

Art. 19.º E' da exclusiva competencia da assembléa 
geral : 

1.º Eleger à mesa e definitorio, em quem delega os 
poderes de sua gerencia para representar a irmandade ; 

2.º Conhecer annualmente da gerencia e contas da 
mesa administrativa, pertencendo-lhe o exame finan- 
ceiro e economico de todos os negocios da Santa Casa ; 

3.º Decidir os recursos estabelecidos nas leis geraes 
e interpostos em tempo competente ; 

&4.º Deliberar sobre a exclusão de irmãos em face do 
respectivo processo organisado pela mesa ; 

5.º Resolver a reforma total ou parcial d'este com- 
promisso, quando fôr proposta pela mesa ou por 30 ir- 
mãos eleitores ; 

6.º Approvar ou alterar os regulamentos propostos e 
elaborados pela mesa:; 

7.º Interpretar as disposições contidas n'este com- 
promisso, ou providenciar nos casos omissos e urgen- 
tes, segundo o espirito do mesmo ; 

8.º Dehberar sobre a alheação 'de fundos consolida- 
dos, bens immobiliarios, e sobre applicação a despezas 
correntes de legados ou doações feitas sem esse destino 
especial ; 

9.º Contrahir emprestimos ou impôr encargos per- 
manentes nos capitaes ou bens; 

10.º Deliberar sobre o distracte dos capitaes mutua- 
dos, que fôr necessario applical-os a despezas da ir- 
mandade ; 

11.º Approvar., qualquer obra nos edificios da Santa 
Casa, d'onde resulte alteração no plano, economia e es- 
tructura dos mesmos, ou uma despeza superior á quinta 
parte da receita total da irmandade, calculada no seu 
orçamento ; 

12.º Conhecer das graves queixas ou reclamações 
feitas pelos irmãos contra a mesa, ou seus funcciona- 
rios e empregados da Santa GCasa. 

$ 1.º À proposta a que o n.º 5.º d'este art. se refere 
será por escripto e fundamentada. 
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2.º As resoluções mencionadas nos n.º 8.º, 9.º e 
10.º carecem de approvação do governo para serem exe- 
cutorias. ; 

Art. 20.º Requer-se sempre que as deliberações da 
assembléa geral se vençam pela maioria de votos dos 
dois terços dos irmãos presentes. 

Art. 21.º De todas as suas resoluções ou delibera- 
ções se lavrará acta circumstanciada em livro especial, 
com termo de abertura e encerramento, numerado e ru- 
bricado em todas as folhas pelo provedor ; e poderá ha- 
ver recurso, interposto no praso de 8 dias, para os tri- 
bunaes administrativos. 

Art. 22.º Ao presidente da assembléa incumbe re- 
gular os trabalhos e manter a ordem, podendo mandar 
expulsar os perturbadores e os que n'esse acto por qual- 
quer lórma causem escandalo. 

CAPITULO VI 

Da mesa administrativa 

Art. 23.º A' mesa administrativa da Misericordia, 
que é uma delegação dos poderes da irmandade, com- 
pete especialmente o governo d'esta. E' composta de 15 
membros, eleitos biennalmente d'entre os irmãos pela 
fórma prescripta no cap. 1x, que administrarão todos os 
negocios da Santa Casa, salvo aquelles que dependem 
da intervenção do definitorio, ou são reservados ao co- 
nhecimento e deliberação da assembléa geral. 

$ unico. Não pódem pertencer á mesma mesa paren- 
tes por consanguinidade ou affinidade dentro do terceiro 
gráo da linha recta ou transversal, contado segundo o 
direito civil. No caso de serem eleitos dois ou mais ir- 
mãos, entre os quaes haja semelhante parentesco, terá 
a preferencia o mais votado, e o mais velho na irman- 
dade em egualdade de votação. 

à ".T



Art. 24.º No dia 1.º de julho seguinte à eleição, a 
mesa cessante dará posse e fará entrega á novamente 

eleita, que, antes de entrar em exercicio, prestará, nas 
mãos do provedor ou de quem suas vezes fizer, jura- 
mento de fielmente servir a irmandade e obedecer à 
este compromisso; e em seguida a mesa nova princi- 
piará a funceionar, procedendo logo á nomeação do the- 
SOureiro. 

8 1.º AÀ entrega dos livros, chaves e haveres da Santa 
Casa será feita á face dos inventarios respectivos, lavran- 
do-se de tudo acta e passando-se recibos nos livros com- 
petentes, que ambas as mesas assignarão. 

$ 2.º À nomeação para o cargo de thesoureiro poderá 
recahir em irmão idoneo de fóra da mesa, sendo ella 
responsavel pelos seus actos. 

Art. 25.º Achando-se constituida a mesa, esta pro- 
cederá do modo mais conveniente é distribuição dos en- 

cargos dos differentes serviços pelos seus membros, fi- 
cando cada um por mez obrigado individualmente como 
mordomo 4 gerencia dos negocios da Santa Casa, com 
excepção do provedor, secretario e thesoureiro. 

& unico. D'esta distribuição se formará uma tabella, 
que durante o anno respectivo sempre estará patente 
na sala das sessões. 

Art. 26.º O exercicio das funcções da mesa é de 2 
annos economicos, cada um dos quaes abrange o pe- 
riodo de sua gerencia financeira, e a elles se devem 
annualmente referir os seus orçamentos e contas, 

Art. 27.º Nos casos de escusa, recusa, ausencia por 
mais de 6 mezes, falta e impedimento dos mesarios, se- 
rão chamados a preencher os logares vagos o0s 1Imme- 
diatos em votos; e, na sua falta, os que tiverem ser- 
vido em annos anteriores, sendo preferidos os do anno 
mais proximo, e entre os do mesmo anno os mais vo- 
tados, e em egualdade de votação os mais velhos na 1r- 
mandade. 

$ 1.º Na vacatura simultanea dos logares de prove- 
dor, vice-provedor, secretario e vice-secretario, proceder- 
se-á a nova eleição para os respectivos cargos. 

$ 2.º Dando-se no decorrer do biennio, por qual-
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quer motivo, a vacatura da maioria dos vogaes da mesa, 
proceder-se-á á eleição de todo o corpo. 

Art. 28.º Os mesarios funccionam ainda além do 
tempo para que foram eleitos. em quanto não estiverem 
legaimente substituidos. 

Art. 29.º Os mesarios, eleitos fóra da epocha ordi- 
naria, funccionam sómente até ao fim do biennio cor- 
rente: 

Art. 30.º ÀA mesa tera sessões publicas ordinarias e 
extraordinarias presididas pelo provedor. Funceionará 
ordinariamente de 45 em 415 dias, no dia e hora que 
na primeira sessão de cada anno se designar, ou no 
immediato, sendo impedido; e extraordinariamente 
quando o provedor julgar necessaria a sua reunião, ou 
quando esta lhe fôr requerida a bem do serviço por 3 

“ definidores ou 3 mesarios, ou por 3 irmãos. 
& unico. À publicidade das sessões é para todos os 

irmãos que quizerem assistir a ellas, mas sem poder 
manifestar a sua opinião, sob pena de expulsão da sala 
por ordem do provedor. 

Art. 31.º Não poderá a mesa funccionar validamente 
sem que esteja reunida em sessão a maioria dos vogaes. 

Art. 32.º O vogal que, por motivo justificado, não 
poder comparecer em qualquer sessão assim o partici- 
pará ao provedor. 

$ unico. O não comparecimento ás sessões durante 
3 mezes consecutivos, sem causa legalmente justificada, 
importa plena desistencia e perda do cargo. 

Art. 33.º As deliberações da mesa serão tomadas 4 
pluralidade de votos dos vogaes presentes, em votação 
nominal, e por escrutinio secreto, se assim o resolver, 
ou algum d'elles o requerer. 

$ 1.º Serão, porém, sempre por escrutinio secreto 
as votações sobre admissão de irmãos, sobre empresti- 
mos de fundos da irmandade, e as que envolverem 
apreciação do merito ou demerito de alguem. 

$ 2.º No caso de empate nas votações nominaes, terá 
voto de qualidade o provedor. Quando se der por escru- 
tinio secreto, será adiada a resolução para a sessão se- 
guinte; e, repetindo-se o empate, será convocado o de- 

- ; * 
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finitorio para, na sua maioria, pelo menos, tomar parte 
na votação, conjunctamente com a mesa, que deverá 
estar tambem, pelo menos, em maioria; e, se ainda 

assim continuar o empate, será o negocio submettido á 
resolução da assembléa geral. 

Art. 34.º Nenhum vogal póde escusar-se de votar e 
'deliberar em sessão, excepto quando se tratar de nego- 
cio que lhe interesse, ou a pessoa a quem represente 
ou com quem tenha parentesco, por consanguinidade 
ou affinidade, dentro do 3.º gráo por direito ceivil ; por- 
que, n'estes casos, está inhibido de intervir em taes de- 
liberações e votações. 

Art. 35.º De tudo o que occorrer nas sessões se la- 
vrará acta em livro especial, numerado e rubricado pelo 
provedor, e com termo de abertura e encerramento por 
elle assignado. 

$ 1.º As actas poderão ser escriptas pelo cartora- 
rio, mas sempre sob a direcção e responsabilidade do se- 
cretario, que, subscrevendo-as, assignal-as-á conjuncta- 
mente com os vogaes da mesa presentes á sessão. 

& 2.º As resoluções sobre materia de execução per- 
manente serão, em extracto.da acta pelo secretario, com- 
municadas aos respectivos empregados por officio do pro- 
vedor. 

Art. 36.º O vogal, que não se conformar com alguma 
deliberação tomada em votação nominal, póde assignar 
vencido e explicar resumidamente o seu voto na acta, e 
bem assim reclamar contra a mesma deliberação. 

$ unico. D'esta acta enviará copia o provedor. no dia 
seguinte, ao administrador do concelho. 

Art. 37.º E' da competencia da mesa: 
1.º Observar a fiel execução d'este compromisso ; 
2.º Representar para todos os effeitos, em juizo ou 

fóra d'elle, a irmandade na sua individualidade juridica ; 
3.º Velar pela manutenção dos privilegios e regalias 

da irmandade; 
h4.º Zelar os interesses da Santa Casa, promovendo o 

seu progressivo desenvolvimento e esforçando-se para 
que plenamente satisfaça aos seus fins; 

5.º Regular a arrecadação de todos os capitaes, fun-



dos, bens e rendimentos da irmandade, dando-lhes a 
devida applicação e emprego ; 

6.º Dar cumprimento a todos os legados e obrigações 
a que a irmandade esteja sujeita por lei ou por disposi- 
ção dos testadores e bemfeitores da Santa Casa ; 

7T.º Deliberar, ouvido o definitorio, sobre a acceitação 
de quaesquer heranças, donativos ou legados com que a 
Santa Casa seja contemplada, observando as leis vigen- 
tes, de modo que deverá sempre acceital-os a beneficio 
de inventario, não ficando obrigada a irmandade a en- 
cargos além das forças da herança ou do legado; 

8.º Fazer vender em hasta publica os bens moveis 
deixados á Santa Casa, capitalisando o producto da sua 
venda; 

9.º Promover, nos termos das leis e regulamentos, a 
desamortisação dos bens immobiliarios que a irmandade 
adquirir por titulo gratuito; 

10.º Adquirir por titulo oneroso bens immobiliarios, 
que forem indispensaveis ao desempenho de serviços e 
deveres da irmandade, e bem assim alienal-os; 

11.º Submetter a registo nas respectivas conservato- 
rias as escripturas de mutuo e os mais titulos sujeitos a 
elle, sob responsabilidade solidaria da mesa que servir 
na epocha de se realisar a operação ; , 

12.º Admittir ou readmittir irmãos, e conceder, nos 
termos do art. 10.º, diploma de irmãos honorarios ou be- 
nemeritos ; 

' 13.º Organisar o processo para exclusão de qualquer 
irmão, dando-lhe conhecimento d'elle para no praso im- 
prorogavel de 15 dias produzir a sua defeza, e submet- 
tel-a depois á apreciação da assembléa geral ; 

14.º Nomear a commissão recenseadora para o apu- 
ramento dos eleitores e elegiveis para os cargos da ir- 
mandade ; 

15.º Nomear, por concurso, os empregados da Santa 
Casa, preferindo os irmãos em egualdade de cireumstan- 
cias, — arbitrar-lhes os ordenados e salarios ou remune- 
ração que devam vencer, — conceder-lhes licença para 
se ausentarem por mais de 8 dias,-— e com legilima 
causa admoestal-os, reprehendel-os e demittil-os, depois
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de previamente os ouvir, quando aceusados de não cum- 
prirem os seus deveres, salvo todavia o que vae disposto 
no art. 87.º ; 

16.º Organisar para os differentes serviços e estabe- 
lecimentos da Santa Casa regulamentos internos espe- 
ciaes, definindo bem as obrigações de cada um dos em- 
pregados e as attribuições dos mordomos dirigentes, em 
tudo subordinados ás disposições d'este compromisso, e 
sujeitos á approvação do definitorio e governador civil ; 

* Approvar as tabellas do serviço diario como me- 
lhor CODVIEP 

18.º Deliberar sobre pleitos a intentar ou defender e 
sobre transacªoes de interesse para a irmandade ; 

19.º Promover que as dividas de rendas, fóros ou ju- 
ros se cobrem ou executem antes de decorridos dois an- 
nos do seu vencimento ; 

20.º Auctorisar o plove(lor e mordomos dirigentes a 
todas as despezás ordinarias da Santa Gasa, e velar por 
que o secretario tenha em ordem os livros da escriptu- 
ração ; 

21.º Discutir e approvar o respectivo orçamento geral 
da receita e despeza proposto pelo provedor, estando de- 
pois patente aos irmãos na casa do despacho durante 10 
dias para reclamação, com antecipação, pelo menos, de 
3 dias, de aviso aifixado á porta da igreja da irmandade 
e annuncio publicado n'um periodico da villa, e sendo 
em seguida remettido ao administrador do concelho até 
o fim de abril para subir á approvação superior ; 

22.º Tomar contas ao thesoureiro. e examinar as 
]uestadas pelo provedor e mordomos dirigentes ; 

23.º Deliberar sobre as contas da sua gereneia apre- 
sentadas annualmente pelo provedor ; e, depois de orga- 
nisadas conlorme o orçamento com todos os documentos 
e respectivo relatorio, quhmettcl -as ao exame do defini- 
torio para, com o parecer d'este, serem patentes á assem- 
bléa geral reunida em o 4.º de setembro de cada anno, 
tendo previamente estado expostas ao publico durante 10 
dias na secretaria da Santa Casa ; 

24.º Fazer entrega á nova mesa de todos os haveres 
da irmandade lavrando-se d'isto acta cireumstanciada,
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que será assignada pelos membros da mesa cessante e 
pelos da nova; 

25.º Rever annualmente o inventario de todos os 
bens da Santa Casa, seja qual fôr a sua natureza; 

26.º Tomar conhecimento das petições dos indigentes 
e transeuntes para serem soccorridos com alguma esmola 
conforme as verbas para isso votadas nos orcamentos ; 

297.º Promover que se conservem com o devido es- 
plendor as festividades e actos religiosos, que annual- 
mente a irmandade costuma fazer celebrar. 

$ unico. À deliberação de que trata o n.º 10.º só póde 
executar-se depois de approvada pelo definitorio, nos ter- 
mos do n.º 5.º do art. 47.º, e concedida licença do go- 
verno. ! 

Art. 38.º Nenhuma despeza poderá ser feita sem au- 
clurisação da mesa; exceptuam-se as urgentes que se 
devam fazer de prompto, não sendo de consideração, por- 
que poderão ser feitas pelos mordomos dirigentes de ac- 
cordo com o provedor e secretario, dando elles d'isto 
conta á mesa na primeira sessão seguinte. 

Art. 39.º À mesa tem de apresentar annualmente ao 
definitorio no dia 15 de agosto o relatorio e contas da 
gerencia no anno findo, para, com o parecer d'elle, pro- 
ferido até ao dia 20, serem presentes á assembléa geral 
no dia designado no $ 1.º do art. 18.º, havendo sido pre- 
viamente impressos e distribuidos pelos 1rmãos. 

$ unico. O relatorio será uma exposição circumstan- 
ciada de todos os factos relativos á gerencia de que trata, 
lembrando todas as providencias aconselhadas pela ex- 
periencia da respectiva mesa, para poderem ser adopta- 
das pela administração que se lhe seguir. 

Art. 40.º Oito dias antes da eleição, pelo menos, .a 
mesa patenteará na secretaria da Santa Casa uma rela- 
ção nominal de todos os irmãos eleilores, coordenada 
alphabeticamente, com designação dos elegiveis para os 
cargos da irmandade. 

Art. 41.º E prohibido aos vogaes da mesa e defini- 
torio ter parte ou tomar interesse directa ou indirecta- 
mente em qualquer contracto com a Santa Casa, inclu- 
sivé fazer fornecimentos de generos durante a adminis- 

2 
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tração e exercicio das funeções de um e outro corpo, sob 
pena de não ficar obrigada a irmandade ao cumpr imento 
do contracto. 

Ari. 42.º Os mesarios são individual e solidariamente 
responsaveis pelos damnos ou pl“(ªjlllZOS que por dólo, 
culpa ou negligencia causarem á irmandade. 

Art. 43.º À mesa é tambem solidariamente responsa- 
vel pelo alcance de seus thesoureiros. 

CAPITULO VII 

Do definitorio 

Art. 44.º O definitorio é constituido por nove irmãos 
eleitos biennalmente pela fórma prescripta no cap. IX, 
aos quaes tem applicação o disposto no $ unico do art. 
23, 2 arto D4.º,1.º parte, 31.º, 28./ e 29;º 

Art. 45.º AÀs attribuições do definitorio são consulti- 
vas e deliberativas. 

Art. 46.º Como corpo consultivo reune-se o definito- - 
rio conjunctamente com a mesa, sob a presidencia do 
provedor, e incumbe-lhe emittir o seu parecer em todos 
os assumptos sobre que este compromisso exige o seu 
voto, ou em que fôr consultado pela mesa. 

Art. 47.º Como corpo deliberativo funceiona o defi- 
nitorio em separado da mesa, sob a presideneia de um 
dos vogaes que escolher, servindo de secretario um outro 
que nomear, e compete-lhe : 

4.º Appromr os regulamentos organisados pela mesa ; 
2.º Grear, sobre proposta da mesa, os empregos que 

forem necessarios ao desempenho dos serviços e interes- 
ses da Santa Casa, arbitrando-lhes os respectivos orde- 
nados ; 

3.º Resolver, sobre proposta da mesa, ácerca de qual- 
quán' augmento de ordenado ou remuneração aos empre- 
gados ; 
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h4.º Dar parecer, por escripto, sobre o relatorio e con- 
tas da mesa ; . 

5.º Deliberar sobre acquisição por titulo oneroso de 
bens immobiliarios indispensaveis ao desempenho de 
serviços e obrigações da irmandade, bem como sobre a 
sua ah(,naçao 

6.º Resolver ácerca do levantamento de capitaes, alie- 
nação de titulos, que não forem inscripções de assenta- 
mento e bens immobiliarios. 

Art. 48.º O exercicio das funcções de definidores é 
de dois annos economicos. 

Art. 49.º E' applicavel ás deliberações do definitorio, 
com as modificações necessarias, o que nos art.º 33.º a 
36.º se dispõe relativamente ás da mesa. 

CAPITULO VIII 

Do recenseamento eleitoral 

Art. 50.º No 3.º domingo de abril, a mesa nomeará 
a commissão recenseadora | para pmceder á formação do 
recenseamento dos irmãos eleitores e elegiveis, a qual se 
comporá de presidente, que será um ex-provedor ou 
ex-secretario, e 4 vogaes effectivos e 4 substitutos esco- 
lhidos d'entre os irmãos não mesarios. 

8 unico. E' applicavel aos membros d'esta commissão 
o disposto no â unico do art. 23.º 

SOBTEL DA º commissão recenseadora installar-se-á 
no dia 1.º de maio, nomeando d'entre os seus vogaes 
um secretario e um vice-secretario. | 

Art. 52.º Installada à commissão, esta tomando por 
base o livro de matricula dos irmãos procederá ao recen- 
seamento d'elles em um livro a i1sso destinado, com termo 
de abertura e encerramento, assignado pela commisão, 
e por ella rubricado em todas as suas folhas, no qual se 
designará adiante do nome de cada irmão recen«eado 
se é só eleitor ou tambem elegivel. 

Art. 53.º São eleitores para os cargos da irmandade 
* 



todos os irmãos legalmente admittidos, inclusivé os ho- 
norarios ou benemeritos, do sexo masculino e de maior 
edade; e Pleglvels os eleitores que saibam lêr e escrever. 

Art. 34.º Não serão inscriptos no caderno do recen- 
seamento como elegiveis : 

1.º Os privados judicialmente da admmxstr&cao de 
seus bens; 

2.º Os vogaes que hajam sido da mesa immediata- 
mente antemor dissolvida pela competente auctoridade 
publica; 

3.º Os devedores á irmandade por qualquer prove- 
niencia e seus fiadores; 

4.º Os - que tiverem pleitos ou quaesquer contractos 
com a Santa Casa, e os respectivos fiadores; 

º Os empregados de qualquer cathegoria da irman- 
dade, sejam ou não remunerados ou gratificados. 

Art. 558.º À commissão recenseadora, tendo concluido 
o recenseamento em 10 de.maio, fará n'esse dia affixar 
duas cópias d'elle — uma na porta principal do hospital 
—outra na igreja da Misericordia, declarando que atá 
ao dia 18 do mesmo mez.o livro original estará patente 
na casa do despacho para examinal-o qualquer irmão 
que quizer. 
— Art. 56.º Contra a inscripção ou exclusão do seu nome 
ou do de qualquer irmão, indevidamente feita no recen- 
seamento, podem os irmãos reclamar perante a respe- 
cliva commiIssão. 

$ 1.º Estas reclamações serão sempre feitas por es- 
cripto e devidamente aqswnadas e apresentadas até ao 
dia 18 de maio, sob pena do passado O praso, mo serem 
recebidas. 

$ 2.º No dia 20 d'esse mez, à commissão tomará co- 
nhecimento d'ellas e as decidirá publicamente como fôr 
de jJustiça. As alterações provenientes d'estas decisões 
serão addicionadas ao recenseamento, e publicadas por 
editaes affixados na porta da igreja e na do hospital no 
dia 25. 

Art. 57.º Das decisões da commissão sobre as recla- 
mações que perante ella tiverem sido interpostas, cabe 
recurso no praso de 5 dias para a assembléa geral, que
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para o decidir se reunirá no dia 8 de junho. Em seguida 
à commissão fará no recenseamento todas as rectificações 
determinadas pela assembléa geral. ' 

Art. 58.º O presidente da mesma commissão, con- 
cluido afinal o recenseamento, e feitas n'elle todas as 
correeções na fórma dos artigos antecedentes, enviará 
ao provedor o livro, cadernos, actas das suas sessões e 
mais papeis concernentes ao recenseamento eleitoral, 
para ser tudo archivado na secretaria da Misericordia, 
cuja guarda e deposito incumbe, sob sua responsabili- 
dade, ao secretario da mesa. 

Art. . 59.º Por este recenseamento, organisado bien- 
nalmente conforme o estabelecido no presente cap., se 
fará a eleição dos cargos electivos da irmandade. 

CAPITULO [X 

Da eleição da mesa e definitorio 

Art. 60.º AÀ mesa da Misericordia e o definitorio são 
eleitos directamente em escrutinio secreto por maioria 
de votos em assembléa geral de irmãos que teem direito 
de votar. 

Art. 01.º AÀ eleição terá logar biennalmente no pe- 
nultimo domingo de junho, pelas 10 horas da manhã, 
na igreja da Misericordia, se concorrer a esse acto a maio- 
ria dos irmãos eleitores residentes na villa e Barcelli- 
nhos, conforme o disposto no $ 2.º do art. 16.º ; e, não 
concorrendo, effectuar-se-ha d'ahi a 8 dias nos termos 
do art./A7.º 

Art. 62.º AÀ eleição da mesa e definitorio far-se-á 
simultaneamente no mesmo acto, devendo a lista de vo- 
lação para a mesa conter 15 nomes e a de votação para 
o definitorio 9. ' 

$ unico. Na parte interna das listas e no alto de cada 
uma dellas irá designado o cargo, para cuja eleição fôr
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destinada — mesa ou definitorio, — mencionando-se nas 
da mesa qual o provedor, vice-provedor, secretario e 
vice-secretario. 

Art. 63.º À mesa da eleição será collocada no corpo 
do edificio, de modo que todos os eleitores possam por 
todos os lados ter livre accesso a ella e observar todos os 
actos eleitoraes, havendo sobre a mesma duas urnas com 
disticos que indiquem a eleição do corpo para que cada 
uma é destinada. 

Art. 64.º No dia e hora determinados, o provedor, 
ou quem suas vezes fizer, tomará na mesa a cadeira da 
presidencia, tendo á sua direita o secretario, que será 
tambem o primeiro da mesa eleitoral. e por este man- 
dará fazer a chamada de todos os irmãos eleitores pela 
ordem por que seus nomes estiverem no caderno do re- 
censeamento; e, verificando-se que está presente a maio- 
ria precisa para funcceionar a assembléa geral, declarará 
constituida esta para o effeito de se proceder á eleição. 

$ 1.º Faltando o provedor, será presidente o vice- 
provedor; e na falta d'este, a assembléa, sobre proposta 
de qualquer de seus membros, nomeará quem lhe pare- 
cer para presidir. 

$ 2.º Não se reunindo a maioria dos irmãos eleitores 
para constituir a assemblea geral uma hora depois da 
designada, proceder-se-á na fórma estabelecida no art. 
17.º, considerando-se. porém, na segunda reunião valida 
a eleição, qualquer que seja o numero de votantes. 

Art. 65.º O provedor nomeará d'entre os vogaes effe- 
etivos da commissão recenseadora, ou na sua falta d'en- 
tre os substitutos, um 2.º secretario e 2 escrutinadores, 
havendo-se assim com elles e o secrelario por consti- 
tuida a mesa eleitoral. 

S$ unico. Se a assembléa approvar a nomeação dos es- 
crutinadores, declarará o provedor constituida definiti- 
vamente a mesa. Porém, se a não approvar, proceder- 
se-á por escrutinio secreto á eleição de dois escrutina- 
dores ou de um, sendo a rejeição só de um, e com os 
que forem eleitos ficará constituida a mesa eleitoral de- 
finitiva. 

Art. 66.º Constituida a mesa começará a eleição,
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sendo validos todos os actos eleitoraes que legalmente 
forem praticados, estando presentes, pelo menos, tres 
vogaes d'ella. 

Art. 67.º Votará primeiramente o provedor e os vo- 
gaes da mesa eleitoral, e em seguida todos os mais ir- 
mãos, que por um dos secretarios serão chamados pela 
ordem dos seus nomes no caderno do recenseamento. 

$ unico. Ninguem poderá ser admittido a votar, se o 
seu nome não estiver inscripto no recenseamento elei- 
toral. 

Art. 68.º A' proporção que cada um dos eleitores 
chamados se approximar á mesa, os escrutinadores farão 
a descarga, escrevendo nos cadernos do recenseamento 
o appelhdo d'elles ao lado do nome dos votantes. O elei- 
tor só então entregará ao presidente as listas da votação 
dobradas e sem assignatura; e o mesmo presidente ve- 
rificando que são duas e nas devidas condições, sem ave- 
riguar o que ellas contéem escripto interiormente, às 
lançará nas urnas. 

$ 1.º O eleitor não será admittido a votar sem apre- 
sentar ao presidente duas listas destinadas uma á elei- 
ção da mesa, outra á do definitorio. 

$2.º As listas serão feitas em papel branco, intelli- 
giveis, manuscriptas, lithographadas ou impressas com 
tinta preta. não contendo internamente assignatura ou 
carimbo, e externamente marca, signal ou numeraçãa, 
sob pena de serem declaradas nullas pela mesa eleitoral. 

Art. 69.º Não se apresentando mais eleitores, o pre- 
sidente ordenará uma chamada geral dos que não tive- 
rem votado. 

Art. 70.º Decorrida uma hora de espera depois d'esta 
chamada, o presidente perguntará se ha mais quem pre- 
tenda votar, recebendo as listas dos que immediata e 
successivamente se apresentarem. Em seguida conside- 
rar-se-á encerrada a votação, quando dentro da assem- 
bléa não ha]a eleitor algum, que se apresente para votar. 

Art. 71.º Finda que seja a votação, o presidente fará 
contar em voz alta as listas que se acharem nas urnas, 
e confrontar o numero d'ellas com a nota de descarga 
nos respectivos cadernos.
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$ unico. O resultado d'esta contagem e confrontação 
será mencionada na acta, e immediatamente publicado 
por edital affixado na porta da igreja. i 

Art. 72.º AÀ contagem das listas seguir-se-á o apu- 
ramento dos votos a começar pelos da mesa, desdobrando 
o presidente successivamente cada uma das listas e en- 
tregando-a alternadamente a cada nm dos escrutinado- 
res, que a lerá em voz alta, sendo eseripto o nome dos 
votados por ambos os secretarios ao mesmo tempo com 
o$ votos que forem tendo, numerados por algarismos, e 
sempre repetidos em voz alta. : 

Art. 73.º Serão declarados nullos os votos que reca- 
hirem em irmãos que não estiverem inscriptos no ca- 
derno do recenseamento com a designação de — elegi- 
veis. 

Art. 7T4.º Não se contarão para nenhum effeito os ul- 
timos nomes nas listas de votação que excederem o nu- 
mero determinado no art. 62.º, relativamente a cada uma 
d'ellas destinada á eleição da mesa e do definitorio. 

Art. 75.º Havendo empate entre os votados, ou sendo 
eleitos para a mesa ou definitorio dois ou mais indivi- 
duos, entre os quaes haja o parentesco e incompatibili- 
dade designada no $ unico do art. 23.º, serão apurados: 

1.º O mais votado; 
2.º O mais velho na irmándade, em egualdade de vo- 

tação ; : 
3.º O mais idoso, em igualdade de antiguidade na 

irmandade. : 
Art. 76.º Quando algum irmão fôr eleito para a mesa 

e definitorio, prevalecerá a eleição para mesario. 
Art. 77.º Terminado o apuramento, escreverá o 1.º 

secretario uma relação de todos os votados para mesa- 
rios e o 2.º outra dos votados para definidores, com de- 
claração do numero de votos que cada um tiver. Em se- 
guida o presidente, á face d'ambas as relações, procla- 
mará eleitos membros da mesa e do definitorio os 15 ir- 
mãos mais votados para exercer aquelle cargo e os 9 mais 
votados para exercer este. ! 

$ unico. Deverá constar da acta o resultado do apu- 
ramento, e ser immediatamente publicado por edital af- 
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fixado na porta da igreja e participado por escripto aos 
eleitos, se não estiverem presentes. 

Art. 78.º Declarando algum irmão no acto da eleição 
que não acceita o cargo para que fôra eleito, por lhe 
aproveitar alguma das isenções estabelecidas no art. 13.º, 
$ 1.º e seus n.º”, a mesa eleitoral julgando procedente a 
1senção allegada apurará para o respectivo cargo o irmão 
que na votação se seguir mais votado. 

Art. 79.º Quando pelo apuramento se verificar que 
não foi eleito numero sufficiente de irmãos nas condi- 
ções de poderem validamente exercer algum dos dois 
cargos electivos, proceder-se-á d'ahi a 8 dias, com pre- 
via convocação da assembléa geral nos termos do $ 2.º 
do art. 16:º, á eleição dos que faltarem para estar com- 
pleto o corpo em que houver falta de membros. 

Art. 80.º Os logares que em rasão de escusa ou re- 
cusaá ou incompatibilidade dos eleitos, vagarem imme- 
diatamente á eleição, serão preenchidos pelos imme- 
diatos em votos que haja para o mesmo corpo; e, na 
sua falta, pelos que respectivamente tiverem servido em 
annos anteriores, preferindo-se os do anno mais pro- 
ximo, e entre os do mesmo anno segundo a ordem es- 
tabelecida-nos n.º* 1.º, 2.º e 3.º do art. 75.º 

$ unico. Dando-se no decorrer do biennio, por qual- 
quer motivo, a vacatura da maioria dos vogaes da mesa 
ou definitorio, se procederá á éleição de todo o corpo 
em que se verificar essa hypothese. 

Art. 81.º Da eleição lavrará o 1.º secretario acta cir- 
cumstanciada sem omissão alguma, na qual se relatará 
fielmente tudo que se passar no acto eleitoral, e se men- 
cionará, além do mais: : 

1.º Os nomes de todos os votados, com designação 
do cargo para que o hajam sido; 

2.º Os que foram proclamados eleilos, e seus respe- 
clivos cargos que tiverem a exercer. 

$ unico. Essa acta será assignada pela mesa eleitoral. 
Art. 82.º No acto da eleição é permittido a qualquer 

irmão eleitor reclamar verbalmente ou apresentar por 
escripto, com a sua assignatura apenas ou com muitas, 
protesto relativo á infracção das disposições d'este com-
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promisso ou das leis geraes ácerca das formalidades 
eleiloraes: no 1.º caso será inserida na acta a reclama- 
ção como fôr dictada pelo reclamante; no 2.º caso far- 
se-á simples menção do protesto na acta, o qual será 
appenso a esta com os respectivos documentos, depois 
de lido em voz alta por um dos secretarios, e numerado 
e rubricado tudo pela mesa eleitoral, que não poderá já- 
mais negar-se a recebel-o. 

Art. 83.º Serão publicos todos os actos relativos á 
eleição, e á mesa eleitoral compete decidir as duvidas e 
questões que sobre ella se suscitarem. 

Art. 84.º Feita a eleição da mesa e definitorio, con- 
forme o estabelecido nos artigos antecedentes, o prove- 
dor fará saber aos membros eleitos d'essas corporações 
que têeêm de tomar posse dos seus cargos no dia desi- 
gnado no art. 24.º e correlativo 44.º 

Art. 85.º Os casos omissos n'este capitulo e particu- 
laridades do processo eleitoral, aqui não mencionadas, 
se decidirão e regularão na parte applicavel, pelas dis- 
posições do Codigo Administrativo relativas às eleições 
dos corpos administrativos. 

CAPITULO X 

Do provedor 

Art. 86.º O provedor é o chefe da administração da 
Santa Casa, e como tal tem governo e superintendencia 
sobre todos os seus negocios. 

Art. 87.º Ão provedor compete, além das mais attri- 
buições que este compromisso lhe confere e são inhe- 
rentes ao seu cargo: 
— 4.º Convocar a assembléa geral e mesa nos casos dos 
art.º 18.º e 30.º, e presidir ás suas sessões, tendo voto 
deliberativo e de qualidade para desempate ; 

2.º Propôr as questões á mesa e assembléa geral, di- 
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rigir a sua discussão, submettel-as á votação, e manter 
a ordem nas sessões, requisitando o auxilio da auctori- 
dade administrativa, se fôr preciso; 

3.º Fazer executar as resoluções da assembléa geral, 
definitorio e mesa: 

4.º Nomear commissões que informem sobre qual- 
quer negocio, para cuja deliberação se careça de escla- 
recimentos ; 

85.º Nomear quem interinamente exerça as funcções 
de qualquer empregado da Santa Casa, que se achar 
impedido ou impossibilitado de exercel-as ; 

6.º Nomear d'entre os vogaes da mesa quem no im- 
pedimento ou ausencia do,secretario e vice-secretario 
faça interinamente as suas vezes: 

7.º Advertir, reprehender e suspender qualquer em- 
pregado, por falta ou irregularidade no serviço, ou por 
desobediencia, dando n'este ultimo caso parte d'isto 4 
mesa na sessão immediata para ella decidir do modo 
mais conveniente sobre o assumpto; 

8.º Nomear o pessoal de serviçaes e assalariados, e 
admoestal-os, reprehendel-os e despedil-os; 

9.º Conceder licença d'ausencia por tempo de 8 dias 
aos empregados que, com motivo justificado, lh'a solici- 
tarem ; 

10.º Lavrar os competentes termos de abertura e en- 
cerramento dos livros de escripturação da Santa Casa, 
numeral-os e rubrical-os:; 

11.º Assignar todos os despachos, accordãos, actas, 
editaes, ordens de pagamentos, recibos. cartas de guia, 
diplomas de irmãos, bilhetes de entradas de enfermos 
e visitas no hospital e asylo; 

12.º Assignar e fazer expedir toda a corresponden- 
cia official ; 

13.º Assignar as guias de receita para dar entrada 
no cofre: 

14.º Organisar, e apresentar os orçamentos e contas ; 
15.º Ordenar, de accordo com os mordomos dirigen- 

tes e os mais da mesa, as despesas devidamente appro- 
vadas nos orçamentos ; 

16.º Despachar os requerimentos pedindo certidões 
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de livros ou documentos existentes no archivo da Santa 
Gasa ; 

17.º Propôr á mesa as providencias e determinações 
que julgar convenientes para o bom regimen interno 
da Santa-Casa ; 

18.º Representar a irmandade em juizo ou fóra d'elle; 
19.º Promover e fiscalisar o andamento dos proces- 

sos e pleitos intentados pela Santa Casa ; 
20.º Visitar diariamente o hospital e asvlo, podendo 

ser, ou ao menos 3 vezes por semana; e nos mesmos 
estabelecimentos observar, vêr e examinar todo o ser- 
vIÇo e regimen interno, supprindo com as suas delibe- 
rações 0S casos omissos nos regulamentos, que fará 
cumprir por todos os empregados ; 

21.º Ordenar verbalmente a admissão dos: doentes 
desvalidos no hospital, quando as circumstancias não 
permittirem que produzam prova do seu estado de po- 
breza, e se torne urgentissimo os promptos soccorros 
medicos e tratamento dos mesmos ; 

22.º Fazer dar cumprimento a todos os legados e 
obrigações a que a irmandade estiver sujeita ; 

23.º Determinar a hora em que deve começar qual- 
quer festividade ou acto  religinso da obrigação da ir- 
mandade, ou que extraordinariamente seja mandado ce- 
lebrar pela mesa ; 

24.º Ordenar enterramentos de vagabundos, de men- 
digos, de pessoas pobres fallecidas no hospital ou asylo, 
e de quaesquer outras nas mesmas circumstancias de 
precisarem para esse fim de soccorro da Santa Casa, ao 
menos de mortalha ; 

25.º Designar as esmolas com que hão-de ser soc- 
corridos os transeuntes com carta de guia ; 

26.º Conceder aos pobres esmolas de quantia não 
superior a 500 reis; 

27.º Dar posse á nova mesa é definitorio, deferindo- 
tlhes o competente juramento ; ; 

28.º Entregar ao provedor seu successor, em seguida 
á posse d'este, um relatorio, escripto circumstanciada- 
mente, do estado da administração da Santa Casa, in- 
dicando o que lhe parecer dever seguir-se, para utili-
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dade e augmento d'ella, ou para evitar-lhe algum pre- 
uizo. 

: Art. 88.º Em todos os actos publicos da irmandade 
é o provedor quem occupa o primeiro logar e fecha o 
prestito. j 

$ unico. Nos seus impedimentos é substituido pelo 
vice-provedor, e no impedimento ou ausencia d'este faz 
as suas vezes o secretario ou vice-secretario, ou ainda 
algum dos mais vogaes da mesa que ella nomear. 

Art. 89.º São applicaveis ao vice-provedor, ou a quem 
representar o provedor, todas as disposições relativas a 
este, quando esteja em exercicio funceionando no logar 
d'elle. 

CAPITULO XI 

Do secretario 

Art. 90.º O secretario é o responsavel pela escriptu- 
ração, boa ordem, guarda dos livros e regularidade dos 
trabalhos da secretaria e cartorio. 

Art. 91.º E' da competencia do secretario : 
1.º Escrever ou subscrever as actas das sessões da 

mesa e da assembléa geral ; 
2.º Lêr nas sessões a acta da sessão antecedente ; 
3.º Tomar nota dos vogaes presentes em mesa e dos 

irmãos em assembléa geral ; 
&4.º Tomar apontamento dos requerimentos, protes- 

tos e deliberações para servir de base aos accordãos e 
aclas que se hão de escrever nos livros respectivos ; 

5.º Inscrever ordenadamente os nomes dos vogaes 
da mesa ou irmãos, que pedirem em sessão a palavra 
para tomar parte em qualquer discussão:; 

6.º Lavrar os accordãos ou despachos nos requeri- 
mentos : , 

T.º Dar á mesa e á assembléa geral os esclarecimen- 
tos que lhe forem pedidos; e apresentar os livros e do- 
cumentos archivados, quando lhe sejam exigidos ;
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8.º Dar todos os esclarecimentos que dependam de 
documentos existentes na secretaria e cartorio à qual- 
quer membro da mesa que o exigir, ou da irmandade, 
precedendo requerimento convenientemente despachado; 

9.º Passar as certidões requeridas dentro de 48 ho- 
ras do despacho do provedor ; 

10.º Fazer a correspondencia e subscrever todos os 
actos officiaes da mesa ; 

11.º Subscrever e fazer escripturar nos livros os man- 
dados da despeza e guias de receita ; 

12.º Proceder trimestralmente ao balanço da receita 
e despeza, publicando o seu resultado por cópia affixada 
á porta da igreja, com sua assignatura, além da do pro- 
vedor e thesoureiro ; 

13.º Promover a cobrança de dividas, seja qual fôr a 
sua natureza, e bem assim que, se registem as escriptu- 
ras de hvpothecas, na conformidade da lei ; 

14.º Exigir dos foreiros a reforma dos seus titulos, 
quando deva ter logar; 

15.º Apresentar á mesa a relação dos devedores omis- - 
sos, para serem demandados ; 

16.º Ter prompta toda a escripturação do anno, no 
ultimo de julho, para a prestação de contas annuaes; 

17.º Pôr o visto em todas as contas presentes em mesa 
para as examinar e approvar; 

18.º Fiscalisar o cumprimento de todas as delibera- 
ções da mesa, e expôr-lhe os embaraços e duvidas que 
obstem 4 sua execução ou a difficultem; 

19.º Subscrever e assignar nos livros respectivos os 
termos de entradas e sahidas dos doentes, entrevados e 
fallecidos no hospital e asylo ; 

20.º Subscrever e assignar os diplomas de irmãos; 
21.º Satisfazer a todo o expediente que fôr ordenado 

pelo provedor, e ás mais obrigações impostas por este 
compromisso. 

Art. 92.º No livro da matricula dos irmãos, o secre- 
tario não só inscreverá todos os admitlidos na irman- 
dade, mas deixará as margens precisas para lhes anno- 
tar o fallecimento, onde teve logar, os beneficios que fez 
á Santa Casa, se foi soccorrido, se foi suffragada sua 
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alma, e tudo o mais explicado quanto convier, por or- 
dem chronologica, de fórma a ter-se sempre a estatistica 
pessoal da irmandade. 

Art. 938.º O secretario é obrigado a assistir a todas as 
sessões da mesa e da assembléa geral, e a comparecer 
em todos os actos publicos da irmandade oceupando lo- 
gar junto-do provedor. 

unico. Nos casos de sua falta e impedimento será 
substituido pelo vice-secretario, e no impedimento d'este, 

. não excedente a 30 dias, pelo vogal da mesa que o pro- 
vedor designar para fazer as suas vezes, e no impedi- 
dimento do vice-secretario, por mais de 30 dias, a mesa 
nomeará d'entre si quem exerça as funcções de secreta- 
rio, salvo o disposto no final do art. 16.º 

CAPITULO XII 

Do thesoureiro 

Art. 94.º Ão thesoureiro incumbe: 
1.º Arrecadar e conservar em boa guarda, no cofre 

da irmandade, ou em sua mão, debaixo de sua respon- 
sabilidade, os fundos, joias, titulos e mais objectos que 
lhe forem confiados; 

2.º Cobrar as esmolas de entradas dos irmãos effecti- 
vos, dos honorarios e benemeritos e de quem quizer be- 
neficiar a Santa Casa ; 

3. Receber e arrecadar os rendimentos e receitas 
constantes das relações é guias, que lhe forem apresen- 
tadas assignadas pelo provedor e secretario; 

4.º Pagar todas as despezas devidamente orçadas e 
auctorisadas, por meio de mandado passado pelo secre- 
tario e assignado pelo provedor e mordomo dirigente ; 

5.º Escripturar ou fazer escripturar conveniente- 
mente os livros da receita e despeza ; 

6.º Apresentar em mesa as contas mensaes da receita 
e despeza devidamente documentadas ; 



7.º Apresentar á mesa trismestralmente, ou quando 
por ella lhe fôr exigido, um balanço do cofre; 

8.º Declarar em mesa os donativos que lhe forem en- 
tregues, para se tomarem em consideração. 

Art. 95.º A entrada e sahida dos capitaes será feita 
por meio de termos lavrados nos livros respectivos pelo 
secretario, e assignados por elle, pelo provedor e thesou- 
reiro. 

Art. 96.º Nos seus impedimentos temporarios no- 
meará um proposto, sob sua responsabilidade. 

$ unico. Esta nomeação carece da confirmação da 
mesa, que julgará da idoneidade do nomeado. 

CAPITULO XIII 

Do mordomo dirigente 

Art. 97.º Na administração do hospital e asylo func- 
cionará mensalmente como director um dos mesarios es- 
colhido e nomeado nos termos do art. 25.º 

$ unico. À cada um d'estes directores, que será o 
mordomo dirigente da Santa Casa, cumpre observar e 
fazer ecumprir os respectivos regulamentos devidamente 
approvados, dar conhecimento à mesa do estado do es- 
tabelecimento, e participar immediatamente as irregula- 
ridades que encontrar e as providencias que houver de 
tomar ou julgue necessarias. h 

Art. 98.º Incumbe especialmente ao mordomo diri- 
gente : 

1.º Visitar diariamente o hospital e asylo ás horas das 
refeições dos doentes e asylados e durante a visita dos 
facultativos ; 

2.º Vigiar pela conservação, limpeza e asseio das en- 
fermarias e aposentos, e dos objectos que n'elles servem ; 

3.º Velar pelo serviço dos enfermeiros, afim de que 
os doentes sejam tratados com todo o desvello e cari- 
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dade e se observe fielmente o regimen clinico prescripto 
p(ªloq facultativos; 

4.º Assistir ao peso e medida dos generos destinados 
para consumo dos doentes e asvlados e examinal-os 
para vêr que sejam de boa qualidade ; 

5.º Dar as competentes ordens aos criados para faze- 
rem a compra dos objectos necessarios ; 

6.º Admittir doentes no hospital quando o bem da 
humanidade assim o exija; 

7.º Prover em tudo que de momento as circumstan- 
cmq exigirem a bem da Santa Casa ; 

: Ordvnav de aceordo com o provedor e secretario, 
as (ieqpezaã a que se refere na ultima parte o ark. 38.º ; 

9.º Levantar da mão do thesoureiro, por meio de va- 
les, as quantias necessarias para occorrer àás despezas; 

10.º Exigir do secretario os vales ou mandados res- 
pectivos para o fornecimento dos generos e mais despe- 
zas diarias e mensaes, devidamente assignados pelo pro- 
vedore:. . 

11.º Fazer um mappa diario das despezas, especifi- 
cando o objecto d'ellas e designando o numero das pes- 
soas a que se referem ; 

12.º Assignar os termos de entradªl e sahida dos 
doentes e asylados ; 

13.º Organisar o inventario das roupas e utensilios, 
retirando da descripção os objectos destruidos : 

14.º Prestar contas à mesa no fim do mez, resga- 
tando da mão do thesoureiro, em vista da ordem de pa- : 
gamento, os vales que este tiver em seu poder; 

15.º Conceder licença para entrar no hospital e asylo 
a quem desejar na sua presença visital-os ou a alguma 
pessoa nos mesmos recolhida. 

— Art. 99.º O mordomo dirigente dará entrada no hos- 
pital e asylo, observadas as devidas precauções, ás pes- 
soas quê se lhe apresentarem a visital-os, convidando-as 
afinal a escrever seus nomes no livro dos visitantes da 
Santa Casa. 

Art. 100.º Ninguem que não seja a mesa poderá 
ingerir-se na Psphcra das attribuições do mordomo di- 
ngente 

3



34 

Art. 101.º Nos seus impedimentos será substituido 
o mordomo dirigente pelo mesario que se lhe seguir no : 
seu logar. 

CAPITULO XIV 

Do mordomo do culto 

Árt. 102.º O mordomo do culto tem a seu cargo: 
1.º Olhar pela conservação, asseio e limpeza da igreja 

da Misericordia e das capellas que pertenéem á irman- 
dade ; ; 

2.º Cuidar das alfaias pertencentes ao culto; 
3.º Zelar pela boa ordem e decencia nos actos do 

culto religioso, dispondo tudo do melhor modo para a 
regularidade na celebração das festividades, procissões e 
enterramentos, de conformidade com as determinações 
da mesa ; 

4.º Communicar ao provedor, logo que saiba, a noti- 
cia do fallecimento de irmão ou pessoa a que se refere 
o n.º 8.º do art. 12.º, para que, providenciando, se faça 
o enterramento na fórma.do costume : L . 

5.º Ordenar que dobrem a finados os sinos da torre 
da igreja da Misericordia, quando fallecer algum irmão ; 

* Vigiar que o capellão cumpra religiosamente to- 
das as suas obrigações; 

7.º Promover que sejam satisfeitos os suffragios dos 
irmãos fallecidos ; 

8.º Fornecer ao sachristão os guisamentos precisos 
para a igreja; . 

9.º Fazer manter a policia e ordem no templo; 
10.º Ordenar que se dê mortalha á custa da Santa Casa 

áquelles que forem absolutamante pobres ; 
11.º Exigir do secretario os vales ou mandados para 

as despezas occorrentes, dando conta d'ellas mensal- 
mente á mesa; ' ' 
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CAPITULO XV 

Do capellão 

Art. 103.º O logar de capellão será provido pela mesa 
em ecclesiastico de instrucção e .bons costumes. 

Art. 104.º Ao capellão incumbe-lhe : : 
1.º Dar cumprimento aos legados a que a irmandade 

é obrigada quanto ao espiritual, nos dias designados na 
respectiva tabella ; 

2.º Presidir ás festividades religiosas e procissões, é 
acompanhar a irmandade todas as vezes que saia incor- 
porada ; 

- 3.º Administrar os sacramentos aos doentes no hos- 
pital e asylo, logo na sua entrada, ou quando estiverem 
em perigo de vida, ou quando os pedirem; 

&4.º Gelebrar missa todos os domingos e dias sáncti- 
ficados, ás 10 horas da manhã, na igreja da Misericor- 
dia, para os doentes, asylados e empregados da Santa 
Casa a ouvirem: 

5.º Gumprir os legados e exercicios espirituaes, que 
pela mesa lhe forem indicados. 

CAPITULO XVI 

Dos facultativos 

Art. 105.º À mesa creará um partido medico priva- 
tivo do hospital, quando seja necessario. 

Art. 1060.º Os facultativos teem a seu cargo o regi- 
men clinico do hospital, devendo observar os respecti- 
vos regulamentos e as condições de sua admissão. 

Art. 107.º Aos facultativos cumpre-lhes aconselhar 
ES
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àá mesa todos os melhoramentos a introduzir no hospi- 
tal e asylo para o bom regimen hygienico dos mesmos. 

Art. 108.º Na sua ausencia e impedimento serão os 
iacultativos substituidos uns pelos outros, precedendo 
n'aquelle caso licença do provedor ou da mesa, quando 
seja para estarem ausentes por 8 ou mais dias.——— 

Art. 109.º Os facultativos vencem os ordenados ou 
gratificações arbitrados pela mesa. - 

CAPITULO XVII 

Da pharmacia 

Art. 110.º No edificio do hospital se estabelecerá 
uma pharmacia propria da Santa Casa, sendo adminis- 
trada por um pharmaceutico da nova eschola, nomead 
em conceurso pela mesa. : 

Art. 114.º Incumbe ao pharmaceutico o prompto for- 
necimento dos medicamentos e aviamentos, na fórma 
ordenada pelos facultativos, conformando-se com as 
condições do seu contracto e regulamento especial. 

Art. 112.º O pharmaceutico vencerá o ordenado que 
lhe fôr arbitrado pela mesa e o mais que fôr contractado. 

CAPITULO XVIII 

Do albergue nocturno 

Art. 113.º A mesa, logo que tenha recursos, dará 
principio à um albergue nocturno, destinando parte do 
edificio do asvlo d'invalidos para ahi o estabelecer. 

Art. 114.º No mesmo se dará asylo gratuito durante 
A 



a nolie a toda a pessoa necessitada, que casualmente não 
tiver onde recolher-se, seja qual fôr o seu sexo e nacio- 
nalidade. 

CAPITULO XIX 

Do cartorario 

Art. 115.º Para servir o logar de cartorario nomeará 
a mesa um individuo de maior edade, que tenha bom 
procedimento, saiba lêr, escrever e contar bem, e com 
pratica de escripturação. 

Art. 1416.º O cartorario estará ás ordens do secreta- 
rio, e será para com este responsavel pela regularidade 
da escripturação, boa ordem, guarda e arranjo do car- 
torio da Santa Casa, onde devem ser archivados todos 
os seus titulos, documentos, papeis e livros que lhe per- 
tençam. 

Art. 117.º Todos os dias deve o cartorario compare- 
cer na casa do despacho da Misericordia, pelo tempo 
que lhe fôr designado no respectivo regulamento. 

CAPITULO XX 

Dos empregados 

Art. 148.º AÀ' mesa assiste o direito de determinar e 
fixar o quadro dos empregados que forem necessarios 
para o serviço da Santa Casa e de regular as suas obri- 
gações. 

Art. 119.º O provimento de qualquer logar, excepto 
o de serviçaes e assalariados, será por meio de concurso, 
pelo praso de 30 dias, e à nomeação deverá recahir no 
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concorrente que mostrar melhores habilitações para o 
seu bom desempenho. 

Art. 120.º Não poderão ser empregados da Santa 
Casa os individuos gliados em associação não reconhe- 
cida pelas leis do reino. | 

Art. 121.º Os empregados, de qualquer cathegoria 
que sejam, nunca poderão ser suspensos ou demittidos, 
sem terem sido previamente ouvidos. 

CAPITULO XXI 

Dos enterramentos 

Art. 122.º AÀA irmandade, conforme o disposto no n.º 
8 do art. 12.º, tem obrigação de fazer gratuitamente os 
enterramentos dos irmãos e mais pessoas a que o mesmo 
se refere. 

CAPITULO XXII 

Disposições penaes 

Art. 123.º Incorrem na pena de expulsão da irman- 
dade: 

1.º Os que abjurarem publicamente a religião catho- 
lica romana ; 

2.º Os que, sem motivo justificado, se recusarem a 
Servir os cargos ou commissões para que tenham sido 
eleitos ; 

3.º Os que por culpa, dólo ou fraude causarem grave 
damno á fazenda, ou á reputação da irmandade; 

4.º Os que hajam sustentado pleitos injustos contra 
a Santa Casa. 
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Art. 124.º Para a applicação da mesma pena, será 
pela mesa organisado, de conformidade éom o regula- 
mento respectivo, o competente processo, de que dará 
conhecimento ao arguido, enviando-lhe cópia dos arti- 
gos da accusação e acceitando no praso de 15 dias a sua 
defeza por escripto no processo, que a assembléa geral 
Julgará afinal. 

CAPITULO XXII] 

Disposições geraes 

Art. 125.º AÀ irmandade continúa a usar nos actos 
publicos da sua bandeira denominada da Misericordia, 
e do emblema das suas armas:; e bem assim os irmãos 
da sua veste chamada balandrão, e os mesarios de suas 
varas. 

Art. 126.º Em tudo que não contrarie as disposições 
d'este compromisso, continuar-se-hão a observar os an- 
tigos usos e costumes da irmandade. 

Art. 127.º Qualquer alteração que a mesa pretender 
de futuro introduzir n'este compromisso ficará depen- 
dente, tanto do accordo da maioria da irmandade, to- 
mada em assembléa geral dos irmãos, como da subse- 
quente approvação do governador civil. 

CAPITULO XXIV 

Disposições transitorias 

Art. 198.º O presente compromisso começará a vi- 
gorar logo que seja approvado pela auctoridade compe- 
tente.
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& unico. Depois de approvado proceder-se-á imme- 
diatamente ao recenseamento eleitoral, e em seguida 4 
ele1çao da mesa e definitorio em conformidade com o 
que n'elle se dispõe. 

Art. 129.º Qualquer que seja a epocha do anno em 
que os mesmos corpos eleitos principiem a funceionar, 
considerar-se-á esse anno o primeiro do biennio para 
os effeitos d'este compromisso. 

Barcellos. 22 de maio de 1887, e sessão da assem- 
bléa geral da Irmandade da Santa e Real Casa da Mi- 
sericordia em que approvado. 

Antonio Martins de Souza Lima 

Joaquim de Faria Mauchado 

Rodrigo de Souza Azevedo 

Antonio Justiniano da Silva 

Manoel José de Souza 

João Pereira Machado 

Domingos Maria de Carvalho 

José Antonio d'Oliveira Mattos 

José Machado Carmona Salter de Mendonça 

Manoel Luiz de Miranda i 

Manuel Ludgero Gomes Alvares de Sá Ramires (Bacharel) 

Antonio José Monteiro de Lima (Padre) 

João Antonió da Costa Guimarães 

Gonçalo A. À. Pereira 

João Placido da Fonseca e Souza 

Thomaz Coelho da Costa 

Joaquim José d'Araujo 

José Gonçalves dos Santos 
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- Bonifacio Elias Barboza Lamella 

José Fernandes Duarte 

Domingos José da Silva 
“Thomaz José d'Araujo 

Manoel Gomes da Silva 

Manoel Gonçalves Torres 

Antonio Francisco da Pena Junior 

Francisco Joaquim Pereira 

Antonio Caetano d'Almeida Peixoto 

Manoel José da Silva 

Candido Lopes de Macedo Vieira de Castro (Bacharel) 

Manoel Augusto de Miranda 

Daniel Gonçalves da Costa 

Fernando José Cordeiro 

Joaquim d'Assumpção Ferreira Valle 

Manoel Antonio Esteves ' 

João José d'Oliveira 
Manoel Joaquim da Silva 

Antonio Gonçalves Cruz 

Manoel José Ferreira de Faria 

Manoel Antonio da Silva Junior 

Mathias Gonçalves da Cruz 

Manuel Francisco de Souza Vianna 

Manoel José Ferreira de Faria Junior 

Germano Jorge de Souza Neiva 

João Joaquim Fernandes — 

Narcizo Corrêa 

Bento José de Souza e Silva 

Manoel José Coelho 

David Rodrigues de Vasconcellos 

Antonio de Mendanha Arriscado 

João Baptista Martins 

Manoel Antonio d'Almeida
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João Baptista da Silva Barboza 

José Luiz da Silva Pontes 

Fernando de Figueiredo 

Manoel José Dias d'Oliveira 

Antonio Joaquim Ribeiro de Campos (Conego) 

Domingos de Figueiredo 

João José da Silva 

Francisco José Ferreira de Faria 

Antonio Durães Teixeira Montenegro 

Manoel José de Miranda 

José Alves de Faria 

Anacleto José da Silva 

Francisco Marques da Costa Freitas 

Joaquim da Silva Vieira 

Domingos Silverio Alves Simões 

Domingos José de Miranda 

José Alves Vallongo e Souza 

Manoel José d'Oliveira Azevedo 

Sebastião José Ribeiro 

Antonio Narcizo de Magalhães 

Padre Manuel José Gomes 

Manoel José de Carvalho 

Manoel Gomes de Faria 

Francisco Antonio de Faria 

Diogo de Beça Menezes 

Sebastião Antonio Gonçalves d'Oliveira 

Severino Manoel de Souza 

José Joaquim Martins Moreira * 

Manoel Luiz da Silva Falcão 

Manoel Joaquim Leite 

José Antonio de Linhares 

Manoel Joaquim Duarte Salvação 

Manoel Joaquim Coelho Gonçalves
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Sebastião Maria dos Santos 

Manoel Pereira Leite de Carvalho 

Secundino Pereira Esteves 

João Lopes dos Santos 

Bernardino Antônio Pereira 

João Pereira Dias 

Francisco José Leite 

Padre Luiz Augusto de Faria 

João José de Faria 

Domingos Barboza Pereira 

José Joaquim da Costa Guimarães 

Joaquim Gomes de Faria 

José Maria Ferreira Pastor 

João Joaquim Gomes de Faria 

Padre José Antonio da Silva Fonseca 

Manoel Joaquim do Valle Lima 

Antonio José da Fonseca 

Antonio Gonçalves Ramos 

Manoel Francisco da Silva 

Antonio Gomes da Cunha Guimarães.
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